
Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete ., 
ESTADO DE MINAS (;ERAIS 

PROJETo 1)E I)F('RET() LLCISLATIVO N 003/2O13.. 

INSTITUI O PRÊMIO VEREADOR VALDIR VIEiRA 1W 
RESENDE 1W ESPORTE, ARTE E CULTURA NA CIDADE 
DE CONSELHEIRO LAFAIETE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O povo do Município de Conselheiro Lafítiete. por seus representantes. decretou: 

Art. l - Fica instituído o Prêmio "Vereador Valdir Vieira de Resende". que será entregue 
anualmente na primeira quinzena de novembro, em sessão solene a ser realizada no Plenário da 
Câmara Municipal de Conselheiro La!iiete. especialmente convocada para esse fim. 

Art. 2 - Poderão concorrer ao Prêmio "Vereador Valdir Vieira de Resende". organizações 
sem fins lucrativos, grupos ou pessoas, com residência fixa ou sede na cidade de (.onseIheiro Lafaiete. 
que desenvolvem ações esportivo-culturais promovendo a inclusão, promoção social. desenvolvimento 
humano e cultural das pessoas e comunidades. 

Art. 3c - Os objetivos do Prêmio "Vereador Valdir Vieira de Resende", dentre outros, são: 
1 - destacar pessoas físicas ou jurídicas sem fins lucrativos que desenvolvem ações 

na cidade. promovendo a inclusão e desenvolvimento sócio-cultural: 
li - incentivar flCSSOS físicas ou jurídicas sem fins lucrativos a participarem de ações 

para garantir a promoção e inclusão sócio cultural das pessoas moradoras em bairros com índice de 
vulnerabilidade considerável: 

III 	identificar as pessoas físicas ou jurídicas sem fins lucrativos, mais empenhadas 
e comprometidas com a constante inclusão e desenvolvimento sociocultural. envolvidas em 
implementar ações que divulguem o esporte local corno forma de criar hábitos de aproximar as pessoas 
das atividades culturais. 

Art. 4 - () Prêmio "Vereador Valdir Vieira de Resende" será dividido nas seguintes 
categorias: 

- Categoria Reconhecimento - para pessoas. grupos ou organizações sem fins 
lucrativos com ação consolidada, que tenham notória contribuição para a arte e cultura no bairro. 
região 011 local de atuação: 

II 	Categoria Mérito - para pessoas, grupos ou organizações sem fins lucrativos que 
estejam construindo uma ação de relevância para a arte e a cultura do bairro, região ou local de 
atuação: 

III 	Categoria Revelação - para pessoas, grupos ou organizações sem fins que 
estejam em início de atuação. mas que já tenham demonstrado ser ação de relevância para o bairro, 
região ou local de atuação. 

Art. 5' - As pessoas. grupos ou organizações sem fins lucrativos poderão inscrever-se 
pessoalniente ou serem indicadas por qualquer um do povo nas seguintes áreas: 

- Esporte de alto rendimento: 
II - Esporte Educacional: 
III - Esporte de participação: 
IV Arte: 
V - Cultura 
VI - Música 
VII - Dança 
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SALA DAS SESSÕES. 04 DE JANEIRO  

VER1A1)OR I3ENJTO NICOL 
- Presidente-da,  âmara 

E 2013. 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafáhte 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Art. 62  - O Prêmio Vereador Valdir Vieira de Resende". será concedido 	s três 
categorias, descritas no artigo 4. e a cada área especificada no art. 5. com  a outorga do Troféu Prêmio 
'Vereador Valdir Vieira de Resende". 

§ 1 - O Troféu 'Vereador Valdir Vieira de Resende", será confeccionado nos termos da 
legislação vigente e do Regulamento do concurso, editado pela Comissão Julgadora. devendo conter o 
Selo 'Vereador Valdir Vieira de Resende", constante do anexo L o brasão da Câmara Municipal de 
Conselheiro Lafaiete e a menção da categoria descrita no art. 4°. 

§ 20 - Na hipótese de não haver inscrição em alguma área específica. esta será 
desconsiderada para a homenagem do ano específico, podendo ser contemplada se houver inscrito em 
outro ano. 

Art. 7 - A Comissão Julgadora será composta por 7 (sete) pessoas indicadas pelas 
seguintes instituições: 

1 	Comissão de Educação. Cultura e Esportes da Câmara Municipal de Conselheiro 
Lafaiete: 

II - um representante da Secretaria Municipal de Esportes: 
III - um representante da Secretaria Municipal de Cultura.-
IV 

ultura;
IV - um representante da Liga Municipal de Esportes; 
V - um Representante das associações de esporte especializado; 

§ 1 - As instituições participantes deverão indicar o representante, sem a preocupação 
de impedimento de participar da Comissão Julgadora por uma única vez. 

§ 2 - Em caso de extinção de alguma das instituições sem fins lucrativos constantes do 
art. 7, a mesma indicará outra instituição com mesma natureza e atuação para compor a comissão do 
prêmio. 

Art. 8 - Compete a Comissão Julgadora: 
1 - selecionar e escolher os vencedores. 
II - definir a forma de apresentação do prêmio 
III - deliberar sobre a escolha do presidente dos trabalhos e a forma de entrega do 

referido prêmio. 

Art. 9°  - As despesas com a execução desta Resolução correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 10 - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

PINTO 
- ViEeiesidente da Câmara - 
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À Comissão de Legislação, Justiça 
e Redação para Parecer. 
-0 5   ;o 	15 

Presidente 

À Comissão de Serviços PbHcos Administração 
Municipal. Política Urbana e Rural ara Parecer 

05-1  

Presidente 

À Comissão de Economia Finanças, 
Tributação e u .entos para Parecer 

05 IEi_ 
Presidente 

uu em l o e Única Discussão e Votação 

com  4 	votos a favor, 	 contra e 

- 	abstenções 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONS. LAFAIETE 
	,de 	 de 20 	 

Pesie'te 
	

Secretário 



Câmara Municipal de Conselheiro Lafaie.te 
ESTADO I)E/VLI NAS GERAIS 

~ 4 
VEREADOR AN1ÕN1'() SfVERINO DE RE/ENDE LOBO 

- 1 Secretario da Câmara - 

\\!/ 
VEREADO'S7sNl)ROflSE DO SANTOS 

- 2 Serctario da arnara - 

VER NADOR WASI IIN(jI'ON FER4AID() BANDEIRA 
- l`Tesoureiro da Câmara - 

/ 

i:s 

z,: t 
VEREALiOR I)IVIN(i) PEREIRA 

VEREADOR JOSÉ 1()AVlT110ELlSl1N() 

VEREADOR JOSÉ .'A O SÍRIO 

VIRlADORPERT'ÇMÉRlCO E ALMEIDA 

VERE f)R PËL I9AN1)N1(i1NDS 

 

LOU '11R0 

-4: .ke3 
\LR1AI)OR IÀRCtAN() DEI, FRANCO MARTINS 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafai ete 
ESTAI)O 1,1 E, 

JUSTIFICATIVA 

 MINAS GERAIS 

\ LREADOR JOSE 	ÈN ItIR \ (III SI INO 

\:F:IF\I))R JOSE RíT1)() SÍRIO 

VEREADOR PED4' \1IRlC() I)[ ALMI -11)A 

VEREADÓR PEIR á AN1( . T 0
1 

 Nv OUREIR 

'IAN() 1)11. FRANCO MARTIN' VEREADOR T' 

O ex-vereador Valdir Vieira de Resende. enquanto viveu fora um entusiasta de.sportc 
amador Lafíietense. principalmente o futebol. Foi presidente do (ivarany,  Esporte Clube, diretor do 
('liihe Recreativo I)om Pedro II. dentre outras atividades esportivas e com isso ajudou a escrever a 
história do esporte Lafaictense. Nada mais louvável do que homenagear o ex-vereador Valdir Vieira de 
Resende com a colocação de seu nome em tão relevante premiação que pretendemos criar. 

Noutro ponto é preciso incentivar e valorizar as pessoas jurídicas sem fins lucrativos 
diante de sua relevância na atuação de seus projetos. I)iuturnamente presenciamos o trabalho anónimo 
de entusiastas que buscam através do esporte olerecer oportunidade de inclusão social. promoção 
humana e desenvolvimento para infinitas crianças e adolescentes do Município. 

Esse grupo de pessoas jurídicas e físicas merecem o nosso respeito e principalmente 
I1OSS() reconhecimento. 

Assim, diante da relevância da questão, contamos com o apoio dos nobres pares. 

SALA DAS SISSÕFS. 04 DE JANEIRO DE 2013. 

VIRLADOR I31,"NI'I'() NICOLAU LAPORl'I 
- Presidentela- âa- 

V[RFAI)OR-('j1 ' iUIA PINTO 
- Vic -  residente da Camara - 

VlIRII:\l)OR :\NIÔNIO SEVER1NO DE REZENI)lI ION() 
- 1 Secretario da Câmara - 

- 

VFRkA1)O \NDROdSE I)G
k
S S;\N!OS 

- 2 Secretario da Câmara - 

VlRl\l)OR WASHINGTON FERNANI)() 13AN1)l1R;\ 
- 10 Tesoureiro da Câmara - 

•1 

\ 1 RI \I)OR CARLOS MAGNO R(ií)Rl(I'l 5 
- 	

.. 
VEREADOR

- 
 DIVIN

2.iC 
 O PLR[IRA 
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(5iiiara I\'lunicipal de Conselheiro Lafaiete. 
11:\1)() 1)11 \lI\\' (1, 1•;R\1 

PRO3E1() DI lu, som Ç.i() V ( 

t\FII EI () lIj\1I() \FIIi\.I)()R \ \li)IR \IIIIR:\ 1)1. 
RESI;\DE" 	 V1 (E 1.11 R..\ \ \ (II)\1)I•: 	DI. 
(oN IN I:LIII:IR(.) 	I;VF:\IIIi1 	F. 	1) \ 	()1II\' 
PR()VII)fN('IAS. 

o 

.\ (.inura Municipal dc Conselheiro 1 a!iiictc l)l.(R1. 

\rt. 1 l.ica instituido o °1n1ft) \:creiior  \. uldir \ ciru de Rcctide 	que era eriiietie W111cnic 

primeira q ul ni.cna de i.io em bro. em scssio ol ene a ser real izadu no Pie nariu da ( mura Muníci vi! de 
Conselheiro 1.athieie. especialmente convocada puia.se  1-1111. 

\rL 2 Poderão concorrei ao Pitniio Vcrcador Valdir \ eira de Reseride". oruarii/ coes -,em luis 

Iuci'ati 05. 21RIPOS Ou pessoas. com  iesidmiciit fl.\a ou sede na cidade dc (orisel1iei10 1 a1, . 1 í`IC. UtiC 

deen 01\ em açC)cs cso1ii\ -eulluimais 
 

PR) 111 	endo 1 111c1uio   J5fl\ OK 

hLliuulio e cultural da 1)c:0a5 e cOimInidLtdes. 

.\rt. . 	Os o lCIi\O5 do Prêmio "\ereadom \ al.iir \ leira de Reende". dentre outros. são: 
1 	destacar pessoas t'isicas ou jurídicas sem uns ucrati\ 	que desen oI\ eni a:ces na cidade. 
promovendo a i1c1usio e desen\ LlvhnemUo socio-clilILilal: 
11 	incentivar pessoas 	icas ou iuridicas sem uns lucrati\os a viocipui'm dc açucs para caruntír a 
promoção e Inclusão soCm cultural das pessoas moradoras em bai rios com Indicc de vuliierai),11 id1,1C 
considera\c1 
III 	idenithear as pessoas lisicas ou jurídicas seu 1,111s.lucrlli\ 	.ma JS  empenhadas e coriipromietda 
Com a ct.)llSh.iillC jtmcliislo C dcsel)vol\ ililelito socioculluial. eIl\ olvida,' eu) imiiplemiientar aCes que 
dl\ uleueni o espolie local corno lorma de criar luibiios d 	aprovililar as .pe.soas. das ali' idaLle 

eulturak. 

;\rl 4 O Prhiuo \:eieadoi \aldir \iira de Resende" será di idido nas se!11ii1les caiei.omias: 
(. atctoria R eeon hec i incUto 	para pessoas. erupos ou orga n i tuçes sem mis 1 trcmat i \ Os cOmi iÇR) 

consolidada. que IcnH: 	m lona contribuiç:a pura a arte e cultura no buirmo. cc Po ou 	cu de 
JtLRço: 
11 	(uIeoria Merito 	paia pessoas. wupo 	ou trami!taies sem lLilS iiicIaii\ os que Lteiamu 
construindo LI ii ia ação de ieleviic ia pua a arte e a Cultura  do bairro. regi o 011 local de u uaço: 
111 	(alegoria Re\elaçro 	pLlr.l iesos  grupos ou oruanizações sem li mis que esMain em inicio de 

•atuluco. mas que já tenham demonstrado ser ação de rCIC\Câncid 1ima o bairro. ietrïo ou local de 
:iluaç). 

:\r1. 	•\s pessoas. trupos Ou OlcLin /aÇe5 seta li ris 1 ticr:iti \ Os pOdetR i hei eu e r-e iessil nent e 

serem indicadas por qualquer uni do po o nas seguiintes arcas: 
1 	Fsportc de alto rendimento: 
li 	l -.sior1e l.diieucional: 
111 	spomie de purtici paço: 

\' (ubura 

VI \iiisica 

\ 11 - 1 )uiiça 

tum \55i :\iRlmide. 	t() 	(entro 	('IP 	mO-OOO 	( oiiselheiis:  

1i .... 



1 



(Tâuiai'a Municipal de C011SelhCii'() Uafaie 
1t'A1)() 1)1'; MINAS GESA1IN  

1tenao \ereklol Valdir \: ieira de kaJc". será Concedido na 	 orIas. de ( 

atico 4'. e a Cada arca especiticada no art.. ' . com a outorzi do 1 iotii 1riiiio "\ ereador \ldir 

\ ieua oe Re-'elide— . 

1 	() 1 ioI'eti '\ eieudoi \ aluir Vieira de iende". era 	li 	n,tJo io 	ao da 	tço 

\ icenle e do Regulamento do colielirso. editado peia ( onu'' .lL!euaolt. Ju'\ cuJo 	'atei o 	Ci0 

-Vereador Valdir Vieira de iesende", eoiaiuc do anexo 1. o bri10 da ( li ira \liiiiieipui de 

( 'onselhei ro 1 .afaiete e a menção da categoria descrita no ari. -L 

' \a lii iee  de não 11,1w[-  1 iiscriço cm alguma arca espee 1 lica. c\t a hera dc\c iisi deiada p 

hoinetiageni do W10 espeellieo. podeliutu) seí LIL'iiiflLidu SC hOU\ Ci iii'eii10 ciii t)lilro ano. 

\r. - .\ ( nis' 	juiadoi.i eia colI1j)ou poi' 1 

mtii.uk.Cc: 

(iissio de I;due çio. Cultora e 1,portes da Câmara \lunieipal de Conselheiro atuiete: 

li 	m iepreei) 1 ante da seeretari a 

 

Municipal  de 1 .sportes: 

ii - 	iii lepresentailte da secretaria \Iiiiiieipal de ( uIt.ura: 

	

1' l'eplesefltwilc au 1 .iea \lI.L1ik'ii)uI de 1 	pol'tes: 

ai kepieenlaiite da :t 	ciçôe» de esporte especial i,.ado: 

• Às i ibi flu içÕes participantes de eflR) i ad leal' o l'epieSelltalitC. sC!1i a preoe a p.  iç 	dc iiii pcd iii ie aR 

de participar da Comissão .IuIi.mdoi'a por uma iuiirea \C/. 

2 liii caso de ex1iiieu de aftuiva das iiistiiiiiçCs cin lias iueiati\ 	e i1tuiite do ,irt. - 	•i 

iutdicara outra instituição com i)ieuiia ih(ture/a e atuação para COlUPO! a 	 do preinio. 

ompete a Comissão Juleadora: 

1 	Selecionar e escolhei' Os ' euieedores. 

II 	1 Mínir a tiI'111a de apreseiiiaço do prêmio  

111 	1 )elihei'ar sobre a escolha do preideuitL' dos trab:iiiios e a trmu de e1111-ca do i'etci'ido prendo. 

.\i'I. ) 	•\ depesus eOifl a e\eeUÇCIo Js1a 1 soiiiç10 eorrer'to MOi' conta das ululaçCes t)lçaiiieuilarias 

piuiprla. suplenientadas c flCCesF1o. 

.VI. 1 1 .. 1 .,L1  Resol LiÇ'1O entra em \ igor na data de sua publicação. le\tgtt1a5 as disposiçoe em 

eoiUi'aiit 

SALÁ DAS IN ISS('ES, 04 1)11 ,1:\\l'11l') 1)11 2013. 

\l'11';\l)O1 Rl1\I'1 () \l( 'Ol.\t 1. \POR 1  

- Pi'Csi(IclI(t. da ( .,'uuiiaiu 

\Itult'aule. S_40 	( eilti'u' 	(I.) (.11)a-O() 	( 	ii'u.'llicit'u 	•liLIL1L' , 

i''uic 	1t 	
1 a\ (()*:l 

(selei pessoas iildk:ldzls peia 	etiiiiles 



IN 



C^ 
 niat a \IIlnIclI)al de Conselheiro o Lalaicte , 

1.'1.\D() 1111 \1 1 	(1R;1 

.J 	I 1ll( \ 1 I\ \ 

( ) c- 	cadur \ aldu \ iciri dc I .iii 	 iiii  	a  csciidc. 	 i 	 dor  

1 a Lii 

	

	 pri ic i pai iiicii tc o futebol. Foi presidente do ( uLran\ 1 .poiic Clube. ubc. di icR ir do ( la l'ic 

kccrcati\ o 1 )oin Pcdro II. dciitrc outras att\ idadcs esporti' as c cOfli isso ajudou a c'cR.2\ cr a 1itor1 d' 

1 ataiciciisc. i\ada OLIIS ioii a\cI do uc i1onici1ftcar o c.\-\crcador \ aftiir Vieira de i'L..I1dL 

COM . a -JOIOGU, 10 de ç1I flOiliC C111 IZ 10 rcicvailic 	i\.ffl LiÇ 14. (. 1iL i'FL'iLi)LiLii14. )' ;...• ii 

\4.iitFO 	i4i1i$. 	L fli 	i1.ciiLi\ ai 	.2 	aloiiii 	a' 	 juiidici\ 	ciii liip 	iiiLiili\ o 	dtaiiic 	k. 

cic ancia na 	llLaLao dc cii pictos. I)iiituriiaiiicntc prcscIici:L1n().' o IrakLiIio 	rioiiiiiio d.' LLi11Ll'LL' 

LILIL tuscain alra\ 25 do cspoik olerecci op4iIlunidadc Lk 111U.o 'o iii. 	kilfloÇCIO IUiiiLtIla 

Liecn vo 1 \ i mcii Li) 	IIIIIIIItas crianças  c ado 1 cccnles Lk) \ liii ii c  pio 

• c 	crupo de pcsc1as 1 iiri d icas c lisi ca 	illercc cm 	Ilt 	rcs pci iL 	c pri iii pai 1 cii ie 	u. 

LcOflhlLctlflLli1o. 

.\s:u1. dianicda rcic\ aLicIa da Ll1lclo. uoilLaiii 	com o apolo LiO Iitihicsp:iiL. 

.\1 \ i 	!s()I:. 4 I)[ 1\\lIl1 () 1)1: 20I.. 

()1( Ol..\L 1. \N)fti 1 

Presidente da ( t o a ia 

Rua •\.i 	A!hlLiJC. 	10 	cLlL1 	.I P ; 	lnt)-()()U 	ILIIII' 	:IliL:c 

1 oiic (ii .  Ii  69- 811 .i 	(O'. 
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CÇimra AO u n i c i p a i de Conselheb 
ES1'Á í)U 	N!  

Procurador Ici do Legislativo 

PARECER N`049/2013 

Projeto de Decreto Legislativo n2  003/2013 

De autoria de dos Vereadores Antônio Severino de Rezende Lobo, 
Benito Nicolau Laporte, Carlos Magno Rodrigues, Divino Pereira. Gildo Dutra Pinto. 

.José l3oaventura Celestino. Jõsé Ricardo Sírio, Pedro Américo de Almeida. Pedro 
Antônio Mendes Loureiro. Sandro José dos Santos. l'arciano Dei Franco Martins e 

Washington Fernando Bandeira. o anexo Projeto de Decreto Legislativo Institui o 

Prêmio Vereador Va/dir Vieira de Resende de Esporte, Arte e Cultura 11(1 cidade de 

(o,zsell:eiro Lafuiete e dá Outras Providências. 
A proposta de Decreto Legislativo se encontra devidamente 

acompanhada de justificativa, fis. 05. e vem instruída com documentos de lis. 06 a 
08. 

E o relatório. 

PARECER  

A proposta em estudo se nos afigura revestida da condição de 
legalidade no que concerne à competência (art. 13),, e quanto á iniciativa, que é 
exclusiva dos membros da Câmara Municipal (art. 43, II), sendo os dispositivos 
relacionados pertencentes à Lei Orgânica do Município de Conselheiro Laftiiete. 

A proposta de Decreto Legislativo em análise pretende instituir no 
âmbito do Município de Conselheiro Lafaicte o "Prêmio Vereador Valdir Vieira de 
Resende de i3sporte. Arte e Cultura". com o objetivo, dentre outros. de homenagear 
pessoas físicas ou jurídicas que desenvolvem ações esportivo-culturais, promovendo 
a inclusáo. a promoção social e o desenvolvimento humano e cultural das pessoas e 
comunidades. 	

1 

Consequência do princípio basilar da independência e harmonia entre 
os Poderes, consagrado pela Constituição da República em seu art. 2°, é a 
competência outorgada às Casas do Congresso Nacional para "dispor sobre sua 
oiganização. fiiiicionainenio, polícia, criação, transformação ou extinção dos caigos, 

empregos e fkinções de seus serviços, e a iniciativa de lei para fixação da res/)eCtiVa 

remuneração, observados os parâmetros estabelecidos na lei de diretrizes 
orçamnentárIas" (arts. 51, IV e 53. XIII). [stende-se essa regra a todas as eslèras 
federativas, por força do princípio hermenêutico da simetria das formas. 

( 



- ~:Ã~ 



§e W1 

ucipal de Conselheiro  
LSJ'.SD() DE \1 \ \S (;ER1Js 

Procuradoria do Legislativo 

CâmarRA,Mu 

ouvidas 
Política 

No que toca às questões de natureza jurídico-formal. esclarecemos 
que a matéria se insere no âmbito da competência do Município. 

O Regimento Interno desta Casa Le2islativa em seu artigo 214. assim 

dispõe: 
"A ri. 214 - Projeto de decreto legislativo é a proposição destinada a regular 
matéria que exceda OS limites (1(1 econonlia interna da câmara, maias não 
sujeita à sanção do (a) Prefeito (a), sendo promulgado pelo (a) Presidente. 
Parágrafo único - Constitui matéria de projeto de decreto legislativo, até,,, 
(te outras: 
1. 	aprovação das contas do (a) Prefeito ('a,)  e da Cântara; 
II. aprovação e ratjficação (te acordos, convênios ou termos aditivos, 
III. concessão (te Título de cidadão Honorário, Diplomas de Honra ao 
Mérito ou qualquer outra honraria 011 lzom,,e,zaemn;  
IV. sustação (te atos normativos do Poder Executivo, que exorbite,,, do 
poder reguilamneimiar ou dos li,,,ites da delegação legislativa, beimi corno 
quaisquer outros declarados inconstitucionais. "(grifamos) 

Conforme se vê do dispositivo regimental retro transcrito a concessão 
de Título de Cidadania Honorária. Diplomas de Honra ao Mérito ou qualquer Outra 

honraria ou homenagem é de competência da Câmara Municipal e deverá ser 
manejado por meio de Projeto de Decreto Legislativo. 

No que diz respeito ao aspecto material da proposta de Decreto 
Legislativo que ora se analisa, temos que as honrarias podem ser conferidas tanto aos 
cidadãos comuns do povo, como aos parlamentares e demais autoridades. desde que 
com este ato não se configure promoção pessoal do agraciado. 

Ante o exposto, a proposta se afigura revestida das condições de 
legal idade e constitucionalidade. 

Ocorre. que da forma como foi proposta o anexo Projeto de Decreto 
Legislativo padece de algumas incorreções, razão pela qual será necessário a 
apresentação de Emendas. que estamos a sugerir. em razão da atribuição de funções a 
membros do Poder Executivo. 

Relativamente ao quesito mérito, pronunciar-se-á o soberano 
Plenário. 

CONCLUSÃO  

Além da Comissão de Legislação e Justiça devem sei- 
também 

er

também as Comissões de Serviços Públicos. Administração Municipal. 
1 irbana e Rural e de Economia. Finanças, Tributação e Orçamentos. 

IN 



-- 	. 



u ri í p a 1 eu o C o v. s eh&rc La 
EST.%DO 1) 1:1' \1F\ 

Procuradoria do Legislativo 

QUORUM  

Maioria simples dos Vereadores (art. 139. Parágrafo único, do Regimento 

1 nterno). 

TURNOS DE VOTAÇÃO 

O Proleto  deverá ser submetido a turno único de discussão e votação (art. 

223. do Regimento Interno). 

S.m.-j., é o Parecer, sob censura. 

CONSELHEIRO LAFAIETE. 05 DE FEVEREIRO DE 2013. 
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Procuradoria do Legislativo 

A 
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SUGESTÃO DE EMENDAS AO PROJETO 1)E DECRETO 

LEGISLATIVO M'003/2013 

Emenda N 001 ao Projeto de Decreto Legislativo n2  003/2013 

O art. 72  do Projeto de Decreto Legislativo n 003/2013 passa a viger com a seguinte 

redação: 

"Ar!. 7 - A Comissão Julgadora do Prêmio de que traía este Decreto 
Legisla/iva será composta por 05 (cinco) pessoas indicadas pelas seguiu/es 
instituições: 
1 - 02 (dois) represenicmnles indicados pela Comissão de Educação. ( 'ai! iira. 
Património histórico e Turismo da (.'ômara Municipal: 
II - 01 (um) representante indicado pela Liga Municipal de Desportos de 
Conselheiro Lafaiete.' 
III - 01 (lii)!) representante ifldicW/() pela Associação de Corredores de Rua de 

Conselheiro Lafuiele - A CORLA E: 
1!' - 0/ (um) represenicinle indicado pelas associações de espories 
especializados. 

Emenda N2  002 ao Projeto de Decreto Legislativo 11a  003/2013 

O art. 10 do Projeto de Decreto Legislativo n°  003/2013 passa a viger com a seguinte 

redação: 

;lii. 10— Este /)ecreio Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

CONSELF1[IR() LAFAIETE. 05 DV. FEVEREIRO DL 2013. 
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Câmara Municipal de Conselheiro Laf te 
ISTAD() Dl MINAS GERAIS 	 Fls:1 

s 
PARECER DA ('OMISSÃO DE LE(;ISLAÇAO E IJUSTIÇA AO PROJETO) 

DECRETO LEGISLATIVO N°. 003/2013 

RELATÓRIO --------- r & 	de n 

O Projeto de Decreto Legislativo n'003/22013), que "I,,stit:ii o prêmio Vereador Valdir 

Vieira de Reseizde de esporte, arte e cultura 11(1 cidade de Conselheiro Lafaiete e dá outras. 
Providências". de autoria dos Vereadores Reflito Nicolau Laporte, Gildo Dutra Pinto, Antônio 

Severino de Rezende Lobo. Sandro .José dos Santos. Washington Fernando Bandeira. Carlos 
Magno Rodrigues. Divino Pereira, José Boaventura Celestino. José Ricardo Sírio. Pedro 
Américo de Almeida. Pedro Antônio Mendes Loureiro e Tarciano I)el Franco Martins vem 
esta Comissão para emissão de parecer sobre a sua juridicidade, legalidade e:. 
constitucionalidade. em conl'ormidade com o art. 89, inciso 1. alíneas "a" e "h", do Regimento 	SU 

Interno. 

FUNDAMENTAÇÃO 

Pela análise da proposição e justificação dos autores. verifica-se que o Projeto de 
Decreto Legislativo busca instituir o prêmio Vereador Valdir Vieira de Resende de esporte, 

arte e cultura na cidade de Conselheiro Lafaiete e dá outras providências. 

Na justificativa, os autores cia proposição alegam que além da homenagem ao ex-
vereador Valdir Vieira de Resende. é preciso incentivar e valorizar as pessoas jurídicas sem 
fins lucrativos diante de sua relevância na atuação de seus projetos. 

A proposta em questão. em relação à competência, está devidamente amparada pela 

Lei Orgânica Municipal (artigo 13). Quanto à questão relativa à iniciativa, esta também não 
apresenta vícios, encontrando respaldo no artigo 43.11 do referido diploma legal. 

Assim, nos limites do juízo de admissibilidade que toca a esta Comissão emitir. 
entendemos que o projeto em análise se mostra compatível com o ordenamentojurídico-
constitucional vigente. 

Apesar da legalidade e constitucionalidade do projeto. Como bemsalientado pela 
Procuradoria do Legislativo, o mesmo necessita de duas emendas. quais sejam: 

F;rnenda n°  001 ao Projeto de Decreto Legislativo n°  003/2013 

O art. 7° cio Projeto de Decreto Leislativo n° 003/2013 pLISSLI a viger com a seguinte 

redação: 

Rua Assis Andrade. 540 - ('entro - ('EP 36.400-00() - (nsclheiro Lafaiete - MG 
Fone (0**3  1) 3 769-8 100 - Fax (0**3  1) 3769-8103 





Câmara Municipal de Conselheiro La 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E .JUSTIÇA AO IRO,JE 
DECRETO LEGISLATIVO 	003 /2012 

4j., 711 - ,4  ( 'omissão .Julgaclora do Prêmio de que /r111 c'.vi'e I)ecreio Legislativo será 
composta por 05(cinco) pessoas indicadas Ielcl.s seguintes instituições: 

1 - 02 ilois) representantes indicados Pela Co/lliSsü() de Lc/l!CUç/h). ( 'altura, 
Palrinloni() histórico e Turismo da C'ôinara _llunicipal: 
11 - 01 (uin) um representante indicado pela Liga ;•íunicipal de Desportos de 
Conselheiro LafóieIL': 

III - 01 (ui;i) represenlante indicado pela Associação dos Corredores de Rua de 
Conselheiro L tóiete ;l( 'ORL4F: 
JJ - 01 (iiii) representante iJldiCaC/() pelas associações de esportes especializados. 

Emenda n° 002 ao Projeto de Decreto Legislativo n° 003/2013 

O art. 10 do Projeto de Decreto Legislativo n° 003/2013 passa a vigei-  com a seguinte 
redação: 

"Art. 10 - Este Deci'€'to l(iV/UfiV() e'ilf/'a c177 ï/TO1' 17(1 (101(1 (IL' 511(1 /)l(I)l1((ÍÇ(1Q. 

O mais ratifica os apontamentos e fundamentações de fis. 09,112. expendidas pela 
Procuradoria do Lezislativo. em seus exatos termos. 

CONCLUSÃO 

Diante dos argumentos retro. concluímos pela j undic.idadc. pela constitucional idade e 
Pela legalidade da proposição em análise, nada impedindo sua tramitação regimental. e que a 
mesma seja discutida e votada pela Câmara em Plenário. 

SALA DAS COMISSÕES. 18 l)l FEVEREIRO DE 2012. 

/ 
1,1  / / 
7 )I' /-'» 

VIiREAD7OR PEDRO ANTÔNIO \'1END I.OURFIRO, 

VEREADOR PEDRO AMÉRICO DE ALMEIDA 

VEREADOR 
j\ k 

S 	ZA(JOS1X DOS SANTOS 

Rua Assis Andrade. 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 
Fone  (0* *3 1)3769-8100 - Fax (0* *3 1) 3769-8103 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTA 1)O 1)1 M1]YS GER.IS 

PARECER DA COMISSÃO DE SERVIÇOS PLi:BIJCOS E 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, POLÍTICA URBANA E RURAL 

AO PROJETO DE, DECRETO LE(; ISLATIV() N 4  003/2013 

X P 	T E 

cguc iireccr CIU 0 laudas. 

RELAl'(')Rl() 

De autoria de todos os Vereadores da Câmara Municipal. o projeto em epigral 
iiislillii o J)T(/11I() vereador 1 ,1dir Vieira de Re.s ciide de Lspork'. Arfe e (ufii,rc, mi 
cidade de Conselheiro Lafiuiele  e dá outras rovide;icias. 

A propositura passou pela análise da Procuradoria do Legislativo. às 11 09/12. que 
ressaltou ser de competência da Câmara Municipal. a concessão de TíTU1,0 D1 
('l1);\D;\\IA  1 IONORARIA. DIPLOMAS 1.)E 1 IONRA OU Qt.ALQ1. :[R OUTRA
1 IONRARIA OU 1 IOMFNAGEM. (art. 214 do Reimento Interno desta Casa 
Legislativa). que as honrarias podem ser con tridas tanto UOS cidadãos comuns do povo, 
como aos parlamentares e demais autoridades: que a proposta se encontra revestida das 
condições de legalidade e de constitucionalidade, sugerindo por lm. (luas emendas. 
conforme descritas às t'. 12. 

Posteriormente. a propositura foi encaminhada ú Comissão de Legislação e Justiça. 
às 11 13/ 14. que entendeu estar o projeto de lei apto ao prosseguimento da traiu ilação. 
reconhecendo destarte. a j uridicidade. a legalidade e a constitucional idade ao projeto em 
questão. além de ratificar as emendas sugeridas pela Procuradoria do Legislativo. 

Dando continuidade ao Processo Legislativo, a proposiçào por estar enquadrada 
dentre as disposições do artigo 89. do Regimento Interno. loi encaminhada à Comissão 
de Serviços Públicos e Administração Municipal. Política Urbana e Rural para que esta 
a analise e emita seu parecer. 

l'UNI)AMENlAÇÀ() 

Primeiramente. ressaltamos que o presente projeto se encontra enquadrado nos 
objetivos prioritários do município, dentre eles o de gerir interesses locais, como litor 
essencial de desenvolvimento da comunidade. bem como o de promover planos. 

Rua Assis Andrade. 54() — ('entro - (FP 36.400-000 - Conselheiro 1 .aíaiete MG 

Fone (0**3lL769l00_ Fax (0**3l)37698j03 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafaicte: 
ESTAI)() I)E MINAS (FRAIS 

p15' 

programas e projetos de interesse dos segmentos mais carentes da sociedad'  
consonância com o art. 3°. incs. 1 e IV da Lei Orgânica deste \1 unicípio. 

Destacamos ainda, que OS objetivos da proposição em apreço são louváveis. uma 
vez que a obrigação de desempenhar programas e projetos de promoção e.-'ou iticlusào 
social: desenvolvimento sócio-cultural e de minimiv.açào do índice de vulnerabilidade 
em determinados bairros não é da competencia dos particulares, mas pelo contrário, é de 
competência do Poder Público. Portanto, cabe à Administração promover. incentivar e 
valorizar àqueles CILIC atuam nesta área. corno as referidas pessoas 1sieas ou jurídicas 
sem flns lucrativos, conlerindo-lhes a merecida publicidade. 

Finalmente, ponderamos que a mencionada homenagem abarca tanto as pessoas 
físicas e jurídicas sem !ns lucrativos, descritas no art. 3 deste projeto. como o saudoso 
"Vereador Valdir Vieira de Resende". o qual muito atuou no desenvolvimento social da 
comunidade la!iietense. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto e nos limites da apreciação desta ('omissão, pugnamos pelo envio 
do presente projeto de decreto legislativo ao Plenário desta Casa para sua discussão e 
apreciação. aieniando-ve para as siigesiôes de eme,uIa. /)/'or('niellIe.v (IU Procuradoria 
cio Legisla/ira (às ,f.' /2) e rciii/icacia.v pela Comi.rsc7o de Legislciçc7o e .Iuixí/ça. 
13.14). 

É o nosso parecer. 

Sala das Comissões. 2 5 de março de 2() 13. 

Vereador Jos ientura Celetino 

Vereador nionio Severino de Rezende 1 'obo 

Vereador Pedro ;\fltOfli() Mendes 1 .ourci O 

Rua Assis Andrade. 54() - ('entro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - 1(1. 
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lfl MINAS (,I R \I' 	 ---- 

PARECER DA COMISSÃO DE ECONOMIA FINANÇAS TRIBUTAÇÃO,,E 
ORÇAMENTOS AO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 00312013. 

RELATÓRIO 

Preside  te 

O Projeto de Decreto Legislativo em epígrafe, de autoria dos Vereadores 
Antônio Severino de Rezende Lobo, Benito Nicolau Laporte, Carlos Magno 
Rodrigues, Divino Pereira, Gildo Dutra Pinto, José Boaventura Celestino, José 
Ricardo Sírio, Pedro Américo de Almeida, Pedro Antônio Mendes Loureiro, 
Sandro José dos Santos, Tarciano Dei Franco Martins e Washington Fernando 
Bandeira, o anexo Projeto de Decreto Legislativo Institui o Prêmio Vereador 
Valdir Vieira de Resende de Esporte, Arte e Cultura na cidade de 
Conselheiro Lafaiete e dá outras providências, vem a esta comissão para a 
emissão de parecer quanto à sua viabilidade orçamentário-financeira, 
atendendo ao dispositivo no art. 89, III do Regimento Interno desta Casa 
Legislativa. 

FUNDAMENTAÇÃO 

O Projeto pretende, segundo justificação acostadas nos autos, instituir o 
Prêmio Vereador Valdir Vieira de Resende de esporte, arte e cultura na cidade 
de Conselheiro Lafaiete e dá outras Providências. 

Verifica-se que a proposta pretende viabilizar a instituição do referido 
Prêmio, no que tange as despesas, com dotações orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessárias, conforme estabelecido no Art 9° da referida 
proposição. 

Art. 90  - As despesas com a execução desta Resolução correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Contudo, a proposição esta em conformidade com o que preceitua o 
artigo 156 e 157 da lei orgânica do Município de Conselheiro Lafaiete, não 
havendo do ponto de vista técnico orçamentário-financeiro, impedimento para a 
aprovação do Projeto de Decreto Legislativo em apreço. 

LtaetF 	p 35.•OC'-OQO - 
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PARECER DA COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, TRIBUTAÇÃO E 
ORÇAMENTOS AO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 003/2013. 

Art.156 - Nenhuma despesa será ordenada ou satisfeita sem que exista 
recurso disponível e crédito votado pela Câmara, salvo a que ocorrer por conta 
de crédito extraordinário. 

Art.157 - Nenhuma lei que crie ou aumente despesas será executada 
sem que dela conste a indicação do recurso para atendimento do 
correspondente encargo. 

Apesar da sua legalidade, esta comissão salienta que o mesmo 
necessita de uma emenda, para correção de um erro material, qual seja: 

EMENDA N° 003 ao PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 
003/2013. 

O art. 90  do Projeto de Decreto Legislativo N° 003/2013 passa a 
viger com a seguinte redação: 

"Art. 9 - As despesas com a execução deste Decreto Legislativo 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário." 

CONCLUSÃO 

Diante do exposto, não havendo do ponto de vista técnico orçamentário- 
financeiro, impedimento para a aprovação do projeto de Decreto Legislativo em 
apreço esta Comissão é de parecer favorável à sua aprovação. 

-o 	 C'p 36 I' (31 ) 37693100 - Tek;fn .37 

:s: 





•1' 
AREVAPU0AMPORgãOiR Ç,RÃ2%,k4( 

' ORÇAMENTOS AO PROJETO 	ÊL1ILktKÕ'N0 003/20 

SALA DAS COMISSÕES, 19 DE MARÇO DE 2013. 

VEREADOR WASHINGTON FËRNANDO BANDEIRA 

VEREADOR PEDRO AMÉRICO DE ALMEIDA 

VEREADOR JOSÉ RICARDO SÍRIO 

:roifate - Cep3CC-. 
	 3769-6iOO - Telefax 3769-8103 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafa 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Pir€'i (1,1 ( ,nis7o de R'fiçco ao Projeí de 1)ecreto Legislativo n"003 20/.)  

PARECER DA COMISSÃO DE REDAÇÃO AO PROJETO DE DECRET 

LEGISLATIVO N!'003/2013 

A CoiniSSàO de Redação é de aiei'  que O Projeto de [)ecreto 1 egishutivo 

n 	003 •1 2013. de autoria dos Vereadores Antônio Severino de Rezende Lobo. 1 3cn 110 

Nicolau 1 aporte. Carlos Magno Rodrigues. Divino Pereira. (Judo Dutra Pinto. José 

Hoaventura Celestino. José Ricardo Sírio, Pedro Américo de Almeida. Pedro António 

Mendes Loureiro. Sandro José dos Santos. 'Farciano 1)eI Franco Martins e WashiflUtOn 

Fernando Bandeira, que "J,,stitiii o Prêmio Vereador J'aldir Vieira de Resende de 
Esporte, Arte e Cultura 11(1 cidade de Conselheiro Laftuiete e dá Outras Prm'idênciw ". 

cle\ a ser aproN udo pela Câmara. com  a seguinte redação: 

PR()JET() DE DECRETO LEGISLATIVO N2  003/2013 

INSTITUI O PRÊMIO VEREADOR VALDIR 
VIEIRA DE RESENDE 1)1E, ESPORTE ARiE 
E CULTURA NA CIDADE DE 
CONSELHEIRO LAFAIETE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

() povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes. decretou: 

Art. 1 - Fica instituído o Prêmio "Vereador Valdir Vieira dc Resende. que será 
entregue anualmente na primeira quinzena de novembro. em SCSStO Solene a ser realizada no 
Plenário da Câmara Municipal de Conselheiro Lafiuiete. especialmente convocada para esse tini. 

Art. 2 - Poderio concorrer ao Prêmio Vereador Valdir Vieira de Resende". 
organii.aç&'es sem fins lucrativos, grupos ou pessoas. com  residência fixa ou sede na cidade de 

Conselheiro Latiiiete. que desenvolvem ações esportivo-culturais promovendo a ind uo. 
promoçâo social. desenvolvimento humano e cultural das pessoas e comunidades. 

Os objetivos do Prêmio "Vereador Valdir Vieira de Resende". dciii re 
outros. são: 

- destacar pessoas físicas ou jurídicas sem fins lucrativos que deseli\ ol ciii 

ações na cidade, promovendo a inclusão e desenvolvimento sócio-cultural: 
II - incentivar pessoas físicas ou jurídicas sem fins lucrativos a participarem de 

ações para garantir a promoção e inclusão sócio-cultural das pessoas moradoras em bairros com 
índice de vulnerabilidade considerável - 

111 - identificar as pessoas físicas ou jurídicas sem fins lucrativos. liii s 

empenhadas e comprometidas com a constante i neluso e deseiivol vi meilio soe iocu Ituial. 
envol\ idas em implementar ações que divulguem o esporte local como fi.rma de criar hábitos de 

aproximar as Pessoas das atividades culturais. 

Roia Assis Andrade. 540 - Centro - CEP 36.400-00() - Conellieiro 1 athietc Nl( 
Fone (0**3 1) 3769-8100 - Fax (0**3  1)3769-8103 



Câmara Municipal de Conselheiro Lata 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

!U Comissão (IL' R('(f(IÇU() ao Pro/t't() ole [)ecrelo Legi./aiiro ii  

:\rt. 4 - () PrC'n'iio "Vereador Valdir Vieira de Resende" será dividido nas 5e5. 

cateeorias: 
- Categoria Reconhecimento - para pessoas. grupos ou Organizações sem fins 

lucrativos com ação consolidada, que tenham notória contribuição para a arte e cultura no bairro. 
região ou local de atuaçào: 

II - Categoria Mérito - para pessoas, grupos ou organiiaçCes sem ri ris 

lucrativos que estejam construindo uma ação de relevância para a arte e a cultura do bairro, 
região ou local de atuação: 

111 - Categoria Revelação - para pessoas. grupos ou organizações seta 1 -111." L I Lie  
estejam cm início de atuaçào, mas que já tenham demonstrado ser ação de relevâiici a pala 
bairro. região ou local de atuação. 

Art. 	- As pessoas. grupos ou organizações sem fins lucrativos poderão inscrever-se 
pessoalmente ou serem indicadas por qualquer um do povo nas seguintes áreas: 

- Esporte de alto rendimento: 
II - Esporte Educacional: 
III - Esporte de participação: 
IV - Arte: 
V - Cultura 
VI - Música 
VII - Dança 

Art. 6 - O Prêmio "Vereador Valdir Vieira de Resende'. será concedido nas trC-s 
categorias, descritas no artigo 4_  e a cada área especificada no art. 5'. com a outorga do l roftu 
Prêmio "Vereador Valdir Vieira de Resende". 

1 - O Troféu "Vereador Valdir Vieira de Resende'. será conriccionado nos 
termos da legislação vigente e do Regulamento do concurso. editado pela Comissão J ulgadora. 
devendo conter o Selo"Vereador Valdir Vieira de Resende". constante do anexo 1. o Brasão da 
Câmara Municipal de Conselheiro Laf'aieie e a menção da categoria descrita no art. 4 deae 
Decreto Legislativo. 

§ 2 - Na hipótese de não haver inscrição em alguma área especifica, esta será 
desconsiderada para a homenagem do ano específico, podendo ser contemplada se hoLI\ er 
inscrito em outro ano. 

Ari. 7 .̀  -- A Comissão Julgadora do Prêmio de que trata este Decreto 1 .egislati\ o será 

composta por 05 (cinco) pessoas indicadas pelas seguintes instituições: 

- 02 (dois) representantes indicados pela Comissão de Educação, Cultura. 

Patrimônio Histórico e Turismo da Câmara Municipal: 

II - 01 (um) representante indicado pela Liga Municipal de Desportos de 

Conselheiro Lariaicte: 

III - 01 (um) representante indicado pela Associação de Corredores de Rua de 

(oriselhciio Lafaietc - :\CORLAF: 

IV - () 1 (um) representante indicado pelas associações de esportes especializados. 

§ 1 - As instituições participantes deverão indicar o representante. sem a 
preocupação de impedimento de participar da Comissão Julgadora p01' umaúnica vet. 

Rua Assis Aiidra(le. 54() - Centro — CEP 36.400-000 - Conselheiro 1 at'aiete 
Foiie (0**3  1)3769-8100 — Fax (0**3 1)3769-8103 



Câmara Municipal de Conselheiro La 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Iti/eic'r tia ( QI//L\.\Ll() de Rt1d14-t7o tio Pro/efo de Decreto IeyLsI(/fI\ ,() /1 (J()$ 2! 

§ 21 - Lm  caso de extinção de alguma das Instituições sem fins 111 

constantes do art. 7. a mesma indicará outra instituição com mesma natureza e ttRlçào 
coinpor a Comissão do prem lo. 

Compete a Comissão Julgadora: 
- selecionar e escolher OS vencedores. 

ii - definir a forma de apresentação cio prêmio 
111 - deliberar sobre a escolha do Presidente dos trabalhos e a Irma de entrca 

do refrido prêmio. 

Art. 9 - As despesas com a execução deste Decreto Legislativo correrúo por conta 
das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Ari. 10 - 1 'tc Decreto 1 .ciIat i V() entra cm VWOF na data de sua p11h1 	ça. 

SALA DAS C0M[SS('ES. 26 DE ABRIL DL 2013. 
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/  
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